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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos 

retroativos a 15 de abril de 2025. 

  

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 17 de abril de 2025. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:AE433D1A 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 1052/2025-GP 

 

―Dispõe sobre o afastamento do(a) servidor(a) para 

licença estudo e dá outras providências‖. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - AUTORIZAR O AFASTAMENTO do servidor 

LUCELIO CORDEIRO DOS SANTOS, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de PROFESSOR II – LÍNGUA 

ESTRANGEIRA, portador do CPF nº: 089.376.654-25, matrícula nº. 

11.620, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para fazer 

curso de MESTRADO EM LETRAS, pela Universidade Federal 

do Agreste de Pernambuco - UFAPE, por um período de (01) um 

ano, (10) dez meses e (04) quatro dias, de acordo com o que dispõe 

os termos do Art. 178 da Lei Nº. 6.123 de 20.07.68, do EFPC-PE, 

adotado pelo Município através da Lei Municipal nº. 2.836 de 

22.07.97, com vigência no período de 24/04/2025 a 28/02/2027. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos a 

partir de 24 de abril de 2025. 

  

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 17 de abril de 2025. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:BC273B86 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 1053/2025-GP 

 

―Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) 

aprovado(a) no Concurso Público Municipal 

realizado em 14 de abril de 2024 e dá outras 

providências‖. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições legais, e 

  

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal de 

provas 2024.1, realizado no dia 14 de abril de 2024, homologado 

através da Portaria Nº. 0499/2024-GP de 04 de julho de 2024. 

  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 10, inciso I e Art. 11, inciso 

II da Lei nº. 6.123 de 22 de julho de 1968, Estatuto dos Servidores 

Públicos do Estado de Pernambuco, adotado por este Município 

através da Lei Municipal nº. 2.836 de 22 de julho de 1997 para reger 

o funcionalismo municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - NOMEAR para o cargo de PROFESSOR(A) 

ESPECIALISTA EM MATEMÁTICA (ATUAÇÃO EM 

ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL), com vigência a partir desta 

data, o Sr. PEDRO PAULO MOURA DA VEIGA, Inscrição nº. 

0195588, Ordem de Classificação 8º, portador do CPF nº. 

703.430.774-18. 
  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

  

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 17 de abril de 2025. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:2DF5F3A3 

 
IPSG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 015/2025 - PREV 

 

Portaria Nº 015/2025 - PREV 
  

"Dispõe sobre a Concessão de Benefício de Pensão 

por Morte em favor do(a) Sr.(a) GERALDINA DA 

SILVA LIMA‖. 

  

A PRESIDENTE E A DIRETORA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS - IPSG, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, em conformidade com o Artigo 31, 

incisos I, alínea K da Lei Municipal 3891/2013; 

  

CONSIDERANDO Decisão Judicial do Proc. Nº 0000371-

76.2025.8.17.2640. 
  

CONSIDERANDO o Requerimento Administrativo, datado de 

22/08/2024. 
  

RESOLVEM: 
  

Art. 1º -Conceder o benefício de Pensão por Morte, a(o) senhor(a) 

GERALDINA DA SILVA LIMA (pensão vitalícia) portador(a) do 

RG n.º 4.380.635 SDS/PE, CPF n° 843.951.764-53, companheira 

do(a) Ex-servidor(a) Municipal JOSIVAN ALEXANDRE ALVES, 

Ativo, Matrícula funcional n.º 1119, no cargo de Guarda Municipal, 

Guarda Municipal II, Portador(a) do RG n.º 3.109.369 SDS/PE, CPF 

n.º 495.850.884-87, falecido(a) em 23 de julho de 2024, em 

conformidade com o Artigo 40, § 7°, inciso II e §8° (sem paridade) 

da Constituição Federal de 1988, combinado com os Artigo 8º, Inciso 

I, 48, inciso I, 56, inciso I e 47, inciso II da Lei Municipal nº 

3891/2013. 

  

Art. 2º - Esta portaria produzirá efeitos retroativos a 01 de abril de 

2025, revogadas as disposições em contrário 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Garanhuns, 17 de abril de 2025. 

  

JORDANA BARROS DE ABREU 
CLAUDOMIRA DE ANDRADE MORAIS 

FERREIRA 

Diretora de Previdência Social Presidente do IPSG 

Portaria nº 004/2025 – GAB Portaria nº 019/2025 - GP 

Mat. 84253 

  
Mat. 84249 

 

Publicado por: 
Emanuelle Tenorio 

Código Identificador:E3F20A62 

 


